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INDICAÇÃO

"Indica necessidade da estadualização das
linhas 01,02 e 05, no distrito de Extrema, no
município de Porto Velho. sr

o Deputado que o presente subscreve, com base nos preceitos regimentais, indica ao•
Poder Executivo Estadual através do Departamento de Estradas de Rodagens e Transportes - DER/RO, a
necessidade da estadualização das linhas 01,02 e 05, no distrito de Extrema, no município de Porto Velho.

JUSTIFICATIVA

Senhores Deputados.
Tal solicitação é visando como objetivo principal atender os moradores, sendo de vital

importância para a região e localidades vizinhas. Trata-se de uma ação fundamental para o
desenvolvimento em virtude de ser uma região rica, necessitando assim das vias de acesso em boas
condições de trafegabilidade o que só será possível definitivamente através do processo de'
estadualização da referida linha.

Esta indicação visa beneficiar principalmente os produ s rurais daquela região que
tem um fluxo razoável de veículos e daí a necessidade da ef iva impla tação da estadualização
passando em definitivo para o Estado o qual já faz a manuten -o d a através do DER.

O parlamentar tem como meta essencial ser eprese nte Ifl população no trabalho
de acompanhamento das ações propostas pelo Poder Ex u vo, q e c ro r,ópri nome diz, é quem
executa as ações, programas e projetos em benefício d c etivida

enário d e março de 2017.
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